
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS


Matricula Nome Data Admissão Nivel Lei 567/15

Anterior Atual

5909-1 DOUGLAS DE ALENCAR COLOMBELLI 09.07.2012 10 B-I 11 B-II

5207-1 EDINEI ZANOTTI 05.04.2005 13 B-I 14 B-II

5936-1 JOSÉ MARCOS DOS SANTOS 14.02.2013 06 B-I 07 B-II

0612-1 MARIA CLAUDINÉIA MARQUES BASSI 18.02.1988 25 K-I 25 K II

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 054/2022 - CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL AOS

SERVIDORES



PORTARIA Nº 054/2022
DATA: 14 de abril de 2022
 

SÚMULA: Concede promoção horizontal aos
servidores públicos.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉDAS PALMEIRAS,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE
 
Art. 1º - Conceder promoção horizontal aos Servidores efetivo e
estável relacionados no anexo único desta portaria, em conformidade
ao art. 23 da Lei 567/2015.
Art. 2º - O enquadramento no novo nível de vencimento se dará na
mesma referência salarial e corresponderá a 20% (vinte por cento).
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2022.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São José dasPalmeiras, 14 de abril
de 2022.
 
NELTON BRUM
Prefeito Municipal
 
Anexo único – Portaria 054/2022
 
Tabela de Promoção Horizontal dos Servidores
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